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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 
 

  

 

 

 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1247/2022. 
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 1992,  Lei Municipal 
Nº 937/2022, Processo Administrativo nº 011920/2022 formalizado junto ao Município de Iconha e Termo de Cessão de Pessoal Firmado 
com o Município de Iconha/ES - Nº. 003/2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o Termo de Cessão, que recepciona a servidora SIDIMARA LUCIA KOPPE, ocupante do cargo efetivo de 

GARI no Município de Iconha para exercer suas atividades junto ao Município de Rio Novo do Sul/ES.  
§ 1º - A remuneração da servidora recepcionada será sem ônus para o Convenente Cedente, cabendo ao Convenente 

Cessionário, realizar o pagamento da remuneração do servidor cedido diretamente na conta informada na Portaria de cessão, bem como arcar 
com todos os respectivos encargos sociais.    

§ 2º - O prazo do Termo de Cessão terá vigência a partir de 01/11/2022 até 31/12/2024. 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de novembro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
   
DECRETO INDIVIDUAL N° 1248/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, o servidor ZEMILTON DA SILVA RAMOS,  matrícula nº 40847, do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1249/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 23/01/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada, 
sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
POLIANA VERHEYEN NUNES SILVA 1020/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul/ES, 21 de Novembro de 2022. 
RETGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                  Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1250/2022. 
PRORROGA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 21/11/2023 do Operador de Máquinas abaixo relacionado, sujeito 
à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
DEYVISON ALVES DEMARTINI Nº. 1021/2021 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 21 de Novembro de 2022. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1251/2022. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR por falecimento, a  servidora DIRCE MARIA DEBARBA, da função confiança de ENCARREGADO 

DE ÁREA, ref. FC-2, de provimento em comissão, ocorrido em 26/11/2022. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de novembro do ano em curso, 

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 28 de novembro de 2022 . 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 DECRETO INDIVIDUAL N° 1252/2022. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  DECLARAR VAGO o Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, em face do falecimento da servidora Srª DIRCE 

MARIA DEBARBA , matrícula 248, ocorrido em 26 de novembro de 2022. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de novembro do ano em curso, 

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 28 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1253/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO  POR ANTIGUIDADE DE  PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 14 da Lei Municipal nº 123/98 de 
29/01/1998, 

RESOLVE: 
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  Art. 1º. – CONCEDER progressão por antiguidade aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões, 
tendo em vista estudo realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, relação de servidores e datas de vigências retroagindo seus 
efeitos, constantes no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 28 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1253/2022. 

Matrícula 

NOMES 
Pro
gres
são 

Data do 
último 

Estudo por 
antiguidade 

C.Funcional/Clas
se/Nível/Padrão-

atual 

C.Funcional/Classe
/Nível/Padrão – 

após a progressão 

Data Início 
da Vigência 

37028 Saulo Cezar Pacheco Batista 3ª 19/11/2020 MaMPB-V-4 MaMPB-V-5 19/11/2022 
37613 Hellem Bernado de Oliveira 3ª 24/11/2020 MaMPA-V-5 MaMPA-V-6 24/11/2022 
37109 Elaine Ferreira Wetler Pereira 2ª 27/11/2020 MaMPA-V-3 MaMPA-V-4 27/11/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 28 de novembro de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1254/2022. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 28 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1254/2022. 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

221 Cleber Antonio Borsoi Motorista F G 11/11/2018 a 11/11/2022 11/11/2022 
40344 Julio dos Santos Soares Coveiro A B 19/11/2018 a 19/11/2022 19/11/2022 
9300 Claudiane Louzada Wetler Auxiliar Administrtivo E F 24/11/2018 a 24/11/2022 24/11/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 28 de novembro de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
   
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1255/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, o servidor VICTOR DA SILVA NEVES,  matrícula nº 40786, do cargo de SERVENTE, 

lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1256/2022 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 
270 de 09/06/2006, combinado com a Lei Municipal nº 285 de 28/02/2007. 
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Em acatamento DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos da Ação Civil Pública, processo nº 04206000813-5. 
Por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4 pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 

14/08/2007, até sua decisão final, com suporte na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Prorrogar o contrato de trabalho até 30/11/2023 da médica abaixo relacionada,  sujeito à rescisão antecipada, com o 
término do Repasse dos Recursos oriundos do Governo Federal: 

NOME DO CONTRATADO FUNÇÃO 
 

DECRETO INDIVIDUAL DE NOMEAÇÃO 
 

LICIA LONGUE ROSSETO 
 

MÉDICA ESF 1026/2021 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 30 de Novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1257/2022. 
CONCEDE RETORNO AS ATIVIDADES FUNCIONAIS À SERVIDORA,  INTERROMPIDAS PARA GOZO DE LICENÇA PARA 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e especialmente nos termos do art. 
99, § 1º da Lei Municipal nº 017/1990 de 18 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER em 01/12/2022, conforme consta no Processo Administrativo Nº 006251/2022  RETORNO às atividades de 

ENFERMEIRO, à servidora Srª PATRICIA PENNAFORTE ALTOE, matrícula nº 29220 em razão do indeferimento do pedido de 
prorrogação da Licença para trato de assuntos particulares concedida no período de 31/10/2018 à 30/10/2022. 

Parágrafo único: No período entre o término da licença sem vencimento e a resposta da Administração  relativa ao período de 
prorrogação (indeferimento), em razão de não ter ocorrido a contraprestação do trabalho da servidora, não haverá pagamento de dias 
trabalhados.    

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 30 de novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1258/2022. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência NOVEMBRO/2022, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 23/10/2022 a 21/11/2022 

22/11/2022 a 10/01/2023 
Cosme Guedes Claudio Junior 20/10/2022 a 03/11/2022 

04/11/2022 a 18/11/2022 
19/11/2022 a 03/12/2022 

Jose Roberto Gonçalves 01/10/2022 a 30/11/2022 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 09/08/2022 a 06/11/2022 

07/11/2022 a 22/01/2023 
Maria Inez Contaefer Moreli 30/10/2022 a 28/11/2022 

29/11/2022 a 27/01/2023 
Neiri Oliveira Longue Diirr 29/07/2022 a 29/10/2022 

30/10/2022 a 27/04/2023 
Robson Claumir Ferreira 01/10/2022 a 29/12/2022 

 
Rosangela Nunes Thompson 17/10/2022 a 15/11/2022 

16/11/2022 a 13/02/2023 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 30 de Novembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                   Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1259/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ELISAMA FERRAZ REIS BORTOLOTI 
Função: ENFERMEIRA 
Inicio: 01/12/2022 
Término: 30/011/2023 
Servidor Titular da Função: LICIA LONGUI ROSSETO 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1260/2022. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente 
nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486 de 05/03/2012. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; 

servidor aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos 
de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: VICTOR DA SILVA NEVES 
Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inicio: 01/12/2022 
Término: 30/11/2023 
Servidor Titular da Função: RONALDO FREGONAZZI FREITAS 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1261/2022. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, a servidora  GIZELLI DE SOUSA PASSAMANI,  da   função  confiança   de  ENCARREGADO  DE  

TURMA,     ref. FC-3, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
   DECRETO INDIVIDUAL N° 1262/2022. 
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando o § 2º do art. 52 da 
Lei 108/97, 
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RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a servidora GIZELLI DE SOUSA PASSAMANI,  matrícula nº 10154, do quadro de pessoal permanente 

desta Prefeitura Municipal, para exercer a função de ENCARREGADO DE ÁREA, ref. FC-2, responsável pela Prestação de Contas, na 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, de provimento em comissão. 

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1263/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EFETIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora FERNANDA PASQUALI MARVILA, matrícula nº 36994, do cargo de 

PROFESSOR MAMPA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1264/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  EXONERAR o Sr. HUBERITON FERNANDES, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, 

LAZER E TURISMO, de provimento em comissão.. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1265/2022. 
NOMEAR SECRETÁRIO PARA RESPONDER INTERINAMENTE, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 
TURISMO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII c/c Art. 79, da Lei Orgânica Municipal,     

.RESOLVE: 
Art.1º.-  NOMEAR o Sr. OTAVIO DE OLIVEIRA KOPPE - Secretário Municipal de Administração - para responder 

interinamente pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1266/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a servidora FRANCIELI NARCISO PEÇANHA,  matrícula nº 41072, do cargo de ENFERMEIRO, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07/12/2022, revogadas as 

disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1267/2022. 
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais.  
RESOLVE: 
Art.1º.- SUSPENDER, em razão da licença maternidade, o gozo das férias da servidora contratada YLORRANA MOREIRA 

GOMES, que exerce o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Matrícula Nº 29211, no dia 09/12/2022, ficando resguardado o direito ao 
gozo  no término de sua Licença maternidade 

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 09 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1268/2022. 
CONCEDE RETORNO AS ATIVIDADES FUNCIONAIS À SERVIDORA,  INTERROMPIDAS PARA GOZO DE LICENÇA PARA 
TRATO DE INTERESSES PARTICULARES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e especialmente nos termos do art. 
99, § 1º da Lei Municipal nº 017/1990 de 18 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER em 19/12/2022, conforme requerido através do Processo Administrativo Nº 0007135/2022, RETORNO às 

atividades de PROFESSORA MAMPA, à servidora Srª PATRICIA DE CASSIA ADMIRAL OLIOZA, matrícula nº 40364, interrompidas 
desde 16/05/2022, período em que foi concedido a referida Licença, através do Decreto individual nº 1111/2022.  

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1269/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Público pelo Município de Rio Novo do Sul no ano de 2012. 
E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 

14/08/2007, até sua decisão final. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2023 dos Agentes de Endemias abaixo relacionados oriundos do 
Processo Seletivo Público realizado no ano de 2012, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do 
Governo Federal. 

 Nome do Agente de Endemias Decreto Individual de Nomeação 
ALCILENE ROHR 2399/2013 
HEVILA HEMERLY EMANOEL DA SILVA 2349/2013 
ANA PAULA CARDOSO RODRIGUES 2518/2014 
JACQUELINE SILVA DE PAULO FRANCISCO 2723/2015 

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1270/2022 
PRORROGA OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela 
Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 

E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 
14/08/2007, até sua decisão final. 
DECRETA: 



P á g i n a  | 8 
 

 

04 de janeiro de 2023    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 519 
  

 Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada oriundo do 
Processo Seletivo Simplificado para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo 
Federal, ou retorno do exercício do Titular que encontra-se de benefício previdenciário do INSS: 

 
NOME Decreto Individual Nº 

FLAVIANNY BATISTA MARDEGAN 2423/2013 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1271/2022 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Público pelo Município de Rio Novo do Sul no ano de 2010. 
E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 

14/08/2007, até sua decisão final. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2023 dos Agentes Comunitários de Saúde abaixo relacionados 
oriundos do Processo Seletivo Público realizado no ano de 2010, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso 
oriundo do Governo Federal. 

 Nome da Agente Comunitária de Saúde Decreto Individual de Nomeação 
Adenilda dos Santos Gomes Souza 1845/2010 
Eliziane Santana Bastos Laeber 1844/2010 
Jequeline Marquesini Marinato Pertele 1846/2010 
Andréia Almeida Tavora 1843/2010 
Ylorrana Moreira Gomes 1847/2010 
Dulce Vianna Bortoloti 1904/2010 
Luciana Almeida Koppe Gomes 1999/2011 

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1272/2022 
PRORROGA OS CONTRATOS DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 51, de 14 de fevereiro de 2006, regulamentado pela 
Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, especialmente o parágrafo único do art. 9º e a Portaria nº 076 de 21 de janeiro de 2008; 

E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 
14/08/2007, até sua decisão final. 
DECRETA:  

Art.1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2023 dos Agentes Comunitários de Saúde abaixo relacionados oriundos 
do processo de certificação, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do Recurso oriundo do Governo Federal. 

NOME Decreto Individual Nº 
Ana Vieira da Silva Costa 1345/2008 
Andréia Correia Bastos Marconsini 1346/2008 
Angélica Caetano Dutra dos Santos 1347/2008 
Carla da Costa Nascimento 1348/2008 
Flávia Togneri Telles Castellari 1351/2008 
Ivanete Costa dos Santos 1353/2008 
Letícia Marchiori Scheidegger 1356/2008 
Luciana Araújo Louzada de Campos 1357/2008 
Luzia Candeia e Silva 1359/2008 
Maria Aparecida Verhyen Nunes Wetler 1360/2008 
Natália Duarte Vanderley  1362/2008 
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Rutte Decote 1366/2008 
Sandra de Oliveira Contaiffer Peterle 1367/2008 
Sandra Menegardo Ângelo 1368/2008 
Simônia Cominotte Martins 1369/2008 
Tânia Mara Pinto Paulo Scheidegger 1370/2008 

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1273/2022 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada, oriundos 
do Processo Seletivo Simplificado realizado no ano de 2013 - nº 23 para substituição, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do 
Repasse do Recurso oriundo do Governo Federal, ou inicio do exercício de candidato aprovado em Processo Seletivo Publico. 

 Nome da Agente Comunitária de Saúde Decreto Individual de Nomeação 
 
MARGARETH SELESTRINI DEPOLO 

 
2434/2013 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1274/2022 
PRORROGA CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO PARA ATENDIMENTO A ESTRATÉGIA DE SAÚDE AS FAMILIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, e especialmente nos termos do que dispõe o 
Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006; Lei 308 de 06/11/2007 e 
Determinação Judicial – Processo de Autos nº 04206000813-5. 

E por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4, pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 
14/08/2007, até sua decisão final. 
DECRETA: 

Art.1º – Fica Prorrogado em caráter temporário até 31/12/2023, sujeito à rescisão antecipada, com o Término do Repasse do 
Recurso oriundo do Governo Federal os contratos discriminados no anexo-I deste decreto. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO – I 
Decreto Individual nº 1274/2022 

 

Decreto 
Individual Nº 

Data Início 
da Atividade 

Nome do Servidor Contratado 
 

Função 
 

Processo Seletivo 
Simplificado que originou 

o contrato 

1371/2008 18/02/2008 VINICIUS MACHADO DE CASTRO MÉDICO - ESF 005/2008 

1330/2008 14/02/2008 FELIPE SANTOS PASCOAL DENTISTA - ESF 005/2008 

1333/2008 14/02/2008 JULIANA HARTUIQ R. CICILIOTI ENFERMEIRA - ESF 005/2008 

1336/2008 14/02/2008 CLAUDIANA DA SILVA S. NUNES TÉC. ENFERM.- ESF 005/2008 

1714/2009 04/05/2009 VANILDA SANTOS ADMIRAL TÉC. ENFERM.- ESF 012/2009 

1732/2009 13/07/2009 ELESSANDRA M. M. DE OLIVEIRA TÉC. ENFERM.- ESF 012/2009 

3065/2016 03/11/2016 WILZA AMARAL BATISTA TÉC. ENFERM.- ESF 035/2015 

0238/2018 01/03/2018 IVANETE FREITAS CHAGAS BERNARDO AUXILIAR DE C. 001/2018 
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Rio Novo do Sul-ES, 29 de dezembro de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1275/2022. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e 
especialmente nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 
270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2023 da Agente Comunitária de Saúde abaixo relacionada, 
sujeito à rescisão antecipada: 

 Nome Decreto Individual de Nomeação 
 
Jessica Hemerly de Freitas 

 
0304/2018 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 29  de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1276/2022. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência DEZEMBRO/2022, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 22/11/2022 a 10/01/2023 
Claudia Maria Carneiro de Sousa Zampirolli 01/12/2022 a 20/12/2022 
Cosme Guedes Claudio Junior 19/11/2022 a 03/12/2022 

04/12/2022 a 18/12/2022 
19/12/2022 a 02/01/2023 

Jefferson Dioney Rohr 27/12/2022 a 10/04/2023 
Joelma Moreira Borsoi 14/12/2022 a 23/12/2022 
Jose Roberto Gonçalves 01/12/2022 a 28/02/2023 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 07/11/2022 a 22/01/2023 
Maria Inez Contaefer Moreli 29/11/2022 a 27/01/2023 
Neiri Oliveira Longue Diirr 30/10/2022 a 27/04/2023 
Robson Claumir Ferreira 01/10/2022 a 29/12/2022 

30/12/2022 a 21/01/2023 
Rosangela Nunes Thompson 16/11/2022 a 13/02/2023 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 29 de Dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1277/2022. 
EXONERA SERVIDOR DE CONTRATO EM CARATER TEMPORARIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a pedido, a servidora JOCINEA DA PENHA BANDEIRA DOS SANTOS,  matrícula nº 40790, do 

cargo de SERVENTE, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

DENTISTA - ESF 

0239/2018 01/03/2018 
LETTICIA BERNARDO ALVIS 

AUXILIAR DE C. 
DENTISTA - ESF 

001/2018 

0278/2018 21/06/2018 ROBERTA LORENCINI BARROS DENTISTA-ESF 005/2018 

0513/2019 06/06/2019 MARIANA PAULA SCHEIDEGGER BARROS DENTISTA-ESF 005/2019 



P á g i n a  | 11 
 

 

04 de janeiro de 2023    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 519 
  

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de  30/12/2022, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1278/2022. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Municipal nº 
017/1990 e alterada pela Lei Municipal nº 484/2012. 

E considerando ainda, Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pela Portaria nº 33 de 01 de 
outubro de 2021; 

RESOLVE: 
 Art. 1º. – HOMOLOGAR o estágio probatório e confirmar no respectivo cargo o servidor efetivo relacionado abaixo, declarando 
estável no serviço público, nos termos do art. nº 41, §4º da Constituição Federal. 

Processo nº Nome Cargo Período de Estágio Conclusão 
265/2020 Gedson da Conceição Ferreira Trabalhador Braçal 01/07/2019 a 05/07/2022 Aprovado 

 Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na data de término do Estágio Probatório. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1279/2022. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais  e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1279/2022. 
Matricu

la 
Nome Cargo 

Classe 
Anterior 

Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

10154 Gizelli de Sousa Passamani Auxiliar Administrativo E F 19/11/2018 a 23/11/2022 23/11/2022 
9830 José Maria Oliveira Nunes Trabalhador Braçal E F 10/12/2018 a 10/12/2022 10/12/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1280/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO  POR  ANTIGUIDADE  DE PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 14 da Lei Municipal nº 123/98 de 
29/01/1998, 

RESOLVE: 
 Art. 1º. – CONCEDER progressão por antiguidade aos profissionais de ensino, nas respectivas classes, níveis e padrões, tendo em 
vista estudo realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, relação de servidores e datas de vigências retroagindo seus efeitos, 
constantes no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1280/2022. 

Matrícula 

NOMES 
Prog
ress
ão 

Data do 
último Estudo 

por 
antiguidade 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão-

atual 

C.Funcional/Classe/
Nível/Padrão – após 

a progressão 

Data Início da 
Vigência 

37524 Catiana Polonini Martins Roque 2ª 05/12/2020 MaMPA-V-3 MaMPA-V-4 05/12/2022 
37117 Barbara Ziviani Dutra 3ª 23/12/2020 MaMPA-V-5 MaMPA-V-6 23/12/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1281/2022. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DO PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98,  

RESOLVE: 
 Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento ao profissional de ensino, na respectiva classe, nível e padrão, retroagindo seu 
efeito na data de vigência especificada no anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1281/2022. 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

40281 Jessica de Brites Melo Mameri 5449/2022-10 MaMPA-V-1 MaMPA-V-2 14/09/2022 
28703 Enilda Silva Santos de Souza 6113/2022-10 MaMPA-V-7 MaMPA-V-8 18/10/2022 

Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1282/2022. 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Municipal nº 
017/1990 e alterada pela Lei Municipal nº 484/2012. 

E considerando ainda, Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pela Portaria nº 33 de 01 de 
outubro de 2021; 

RESOLVE: 
  Art. 1º. – HOMOLOGAR o estágio probatório e confirmar no respectivo cargo o servidor efetivo relacionado abaixo, 
declarando estável no serviço público, nos termos do art. nº 41, §4º da Constituição Federal. 

Processo nº Nome Cargo Período de Estágio Conclusão 
258/2020 Washington de Souza Trabalhador Braçal 01/07/2019 a 30/06/2022 Aprovado 

 Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na data de término do Estágio Probatório. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de dezembro de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
   DECRETO INDIVIDUAL N° 1283/2023. 
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando o § 2º do art. 52 da 
Lei 108/97, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a servidora MARLENE APARECIDA CASTELARI BONADIMAN,  matrícula nº 3417, do quadro de 

pessoal permanente desta Prefeitura Municipal, para exercer a função de ENCARREGADO DE TURMA, ref. FC-3, de provimento em 
comissão. 

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de janeiro de 2023. 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1284/2023. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, o servidor JOSIMAR MOTA DE BARROS, da função confiança de ENCARREGADO DE ÁREA, 

ref. FC-2, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de janeiro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1285/2023. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97 de 17 de março de 1997 e Lei Municipal nº 953/2022 de 29 de dezembro de 2022. 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a Srª. JESSICA MOREIRA TOGNERI, para exercer o cargo de COORDENADOR DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de janeiro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1286/2023. 
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando o § 2º do art. 52 da 
Lei 108/97, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, o servidor ALDEMIR JOSE PASSOS DOS SANTOS,  matrícula nº 10090, do quadro de pessoal permanente 

desta Prefeitura Municipal, para exercer a função de ENCARREGADO DE ÁREA, ref. FC-2,  na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos, de provimento em comissão. 

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de janeiro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1287/2023. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal 
nº 108/97, de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 
Art.1º.-  EXONERAR o Sr. OTAVIO DE OLIVEIRA KOPPE, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

ESPORTES, LAZER E TURISMO, de provimento em comissão.. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de janeiro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1288/2023. 
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

O EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, no uso de suas atribuições legais, conforme determina 
o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de março 
de 1997, 
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RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, o Sr. ANDRE LUIZ FONSECA ZAMBI, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ESPORTES, LAZER E TURISMO,ref. CC-S, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de janeiro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 DECRETO INDIVIDUAL N° 1289/2023. 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Nº 787 de 28 de dezembro 
de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, conforme requerido no processo nº 007294/2022, LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES 

PARTICULARES, de 04/01/2023 a 03/01/2027 a Srª. FERNNANDA CASTELLARI BAGATOL, matrícula nº 40515, nomeada para o 
cargo de ATENDENTE. 

Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de janeiro de 2023 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1290/2023 
DISPÕE SOBRE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e, 
especialmente nos termos do art. 37 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, em acatamento a DECISÃO 
JUDICIAL datada de 21 de maio de 2004, proferida nos Autos da Ação Ordinária com Pedido de Tutela Antecipada, Processo de nº 
04204000224-0. 

E considerado a publicação da Medida Provisória Nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o valor do Salário 
Mínimo no valor de R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais), a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 
Art. 1º. -  Fica o vencimento base, instituído para a carreira I, classe “A”, “B”, “C”, “D”e “E”, carreira II, classe “A”, 

“B”,“C” e “D” e carreira III, classe “A” da Lei nº. 038/91, em acatamento a decisão judicial, fixado em R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois 
reais). 

Art. 2º. -  Fica o vencimento base instituído para a função de Atendente de Consultório Dentário - ACD previsto na Lei nº. 
308/2007, em acatamento a decisão judicial, fixado em R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais). 

Art.3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de janeiro de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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